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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

PO RTARTA N" 20.81412c/21

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOsuDoEsrE, EsrADo Do 
'ARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e
com base nos art. 60 e 196 da Lei Municipar rggo/o9, no art. 37o, § 10da constituição Federal, e em atenção ao disposto no Acórdão no
2672/2010 do Tribunar de contas do Estado do paraná e srF ARE
1225738 RS;

RESOLVE:

DE.LARAR a vacância do cargo em provimento Efetivo deAgente Administrativo, ocupado pera servidora Marielen Toneroortolan de Barros, em razáo de pedido de exoneração, com efeitos apartir de 23 de Março d,e 2021.

GABINETE DO PR MUNICIPAL, OS de Março de 2021.
Publique-se

RICARDO oRrrfte

Prefeito Municipal
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